DECRETO LEGISLATIVO N º 034, DE 26/11/91

Altera vencimentos dos funcionários da CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO e dà outras providências.




  Art. 1º - A contar de 1º de novembro de 1991, os vencimentos dos funcionários da Câmara  Municipal de Timóteo serão  acrescidos do percentual de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre os vencimentos do mês de outubro de 1991.

                                          § único – Para  cumprimento do disposto neste artigo, a Mesa Diretora editará Decreto Legislativo Administrativo, estabelescendo as respectivas Tabelas de Vencimentos.

                                          Art. 2º - Exepcionalmente, no mês de dezembro de 1991, será concedido a todos os funcionários, um abono no valor de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) que não incorporará aos vencimentos.

                                          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                          Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1991.
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